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Operação realizada com sucesso. Protocolo:

3625802920220822100800

Processo 0814160-19.2021.8.23.0010
 
  -  
(446
dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 10441 - Acidente de Trânsito

Nível de Sigilo: Público
 


Selos:

Simplificar: https://simplificar.tjrr.jus.br/fluxos-da-area-judicial

 

500 por pág. 192 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 92

Realces       

Realçar
Movimentos

de:  Magistrado   
 Servidor     Advogado   

 Membro
MP   

 Defensor   
 Procurador     Outros   

 Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos   
 Sem

Arquivo   
 Hab.

Provisória   

Filtros       

Movimentado Por: Advogado
 Advogado NPJ
 Entidades Remessa
 Magistrado
 Procurador
 Servidor

Sequencial(Intervalo): 
  ao      
 
    
Data do Movimento(Período):
 
 
à  
 


Descrição:

  Seq. Data Evento Movimentado Por

92 22/08/2022
10:08:00 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA

FILHO


Procurador

91 22/08/2022
09:25:36
CONCLUSOS PARA DESPACHO

Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Dorgivan Costa e Silva


Servidor Judiciário

90 22/08/2022
09:25:03

JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO

Ref. Intimação p/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A. Ref. ao evento (seq. 84) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (08/08/2022)

Dorgivan Costa e Silva


Servidor Judiciário

89 22/08/2022
09:25:03

JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO

Ref. Intimação p/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A. Ref. ao evento (seq. 78) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE OUTROS (22/07/2022)

Dorgivan Costa e Silva


Servidor Judiciário

88 19/08/2022
00:03:47

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A *Referente ao evento (seq. 84) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (08/08/2022) e ao evento de expedição seq. 85.

SISTEMA CNJ

87 09/08/2022
09:43:25

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 09/08/2022 com prazo de

5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 84) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (08/08/2022) e ao evento de expedição seq. 85.

JOÃO ALVES BARBOSA

FILHO


Procurador

86 09/08/2022
00:06:23

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A *Referente ao evento (seq. 78) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE OUTROS (22/07/2022) e ao evento de expedição

seq. 79.

SISTEMA CNJ

javascript:openDialog('/projudi/processo/processoFavorito.do?_tj=993dc2d0cda1d582e9feaab63689619bbae162210c66fbe1a800552289bf79147efaf9a22290e2591e5bd94a0b88f8095d318bdd781d8813e15f90a367254e03%27,%20%27Adicionar%20aos%20Favoritos%27,%20800,%20250);
https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/nivelSigilo.do?_tj=993dc2d0cda1d582e0705f2b4b233304d972cdc3ff096da75831cabc9a28bae1c58e783d4d5a5b371a1bad504d47b608d76c6da0860db5cfafa26db27a16b467d581f288bbd13c59e8f52d8c440d65da
https://simplificar.tjrr.jus.br/fluxos-da-area-judicial
javascript:document.forms['processoForm']['movimentacoesPageSize'].value=document.forms['processoForm']['movimentacoesPageSizeOptions'].value;document.forms['processoForm']['movimentacoesPageNumber'].value='1';document.forms['processoForm']['movimentacoesSortColumn'].value='mov.codDocumento';document.forms['processoForm']['movimentacoesSortOrder'].value='ASC';document.forms['processoForm'].submit();
javascript://nop/
javascript://nop/
javascript://nop/


Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2814265- C3/ 2021-01734/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

  Processo: 08141601920218230010 

                            

    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARAO FERREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

A respeitável perita informou que seriam necessários documentos para a realização do exame pericial, 
impossibilitando a conclusão. 

No entanto, o autor informou que não possui demais documentos a apresentar. 

Ocorre que é de suma importância a apresentação de todos os documentos inerentes ao sinistro, capaz de 
realizar o nexo de causalidade entre o acidente e eventual lesão apresentada pelo autor no momento da perícia. 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Em contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 
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Portanto, como não será possível realizar nexo de causalidade entre eventual invalidez e um suposto acidente 

noticiado, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá 

ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 11 de agosto de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 
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